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Margarida Sousa Barreto

De: José dos Santos Afonso
Enviado: sexta-feira, 27 de Fevereiro de 2009 12:14
Para: Helena Pinto
Assunto: FW: Novas regras de facturação dos encargos de energia reactiva a aplicar na 

facturação do  uso das redes de distribuição
Anexos: Reactiva_Fev_2009_Proposta_conjunta_EDP_EEM_EDA_v1.doc; 

Rectiva_EEM_final_env.xlsx

Para registo na GD. 
 
ja 
 

De: Armindo Santos [mailto:asantos@eem.pt]  
Enviada: sexta-feira, 27 de Fevereiro de 2009 10:04 
Para: José dos Santos Afonso 
Cc: Agostinho Figueira 
Assunto: Novas regras de facturação dos encargos de energia reactiva a aplicar na facturação do uso das 
redes de distribuição 
 
 
Caro Engº José Afonso 
 
 
Tendo em conta o disposto no artigo 276.º do Regulamento das Relações Comerciais bem como o  teor da 
vossa carta Ref. E‐Tecnicos/2008/545/JA/hp de 24 de Setembro,  junto enviamos a proposta conjunta dos 
operadores das redes de distribuição – Empresa de Electricidade da Madeira (EEM), Electricidade dos Açores
e EDP Distribuição   ‐  relativa às novas  regras de  facturação dos encargos de energia  reactiva, a aplicar na
facturação do  uso das redes de distribuição. 
 
De forma a medir o impacto das regras propostas, a EEM realizou uma análise aos clientes abrangidos (Baixa
Tensão Especial ‐ BTE e em Média Tensão ‐ MT),  tendo obtido os seguintes resultados: 

o Actual período de  regulação  (2010 e 2011) – os  acréscimos de  facturação   na BTE e MT  são, em 
termos médios, de 1,2% e 2,3%, respectivamente: 

- MT: 
                               ‐ 61 % dos clientes MT apresentam um acréscimo de factura inferior a 1,3%; 

               ‐ 29 % dos clientes MT apresentam um acréscimo de factura entre 1,3% e 5,0%; 
               ‐ 10 % dos clientes MT apresentam um acréscimo de factura superior a 5,0%; 

                       - BTE: 
                               ‐ 61 % dos clientes BTE apresentam um acréscimo de factura inferior a 2,4%; 

               ‐ 23 % dos clientes BTE apresentam um acréscimo de factura entre 2,4 e 5,0%; 
               ‐ 16 % dos clientes BTE apresentam um acréscimo de factura superior a 5,0%; 

o Próximo período de regulação – os acréscimos na BTE e MT são, em termos médios, de 1,9% e 2,9%,
respectivamente. 

- MT: 
               ‐ 62 % dos clientes MT apresentam um acréscimo de factura inferior a 2,0%; 
               ‐ 27 % dos clientes MT apresentam um acréscimo de factura entre 2,0% e 5,0%; 
               ‐ 11 % dos clientes MT apresentam um acréscimo de factura superior a 5,0%; 

                       - BTE: 
               ‐ 61 % dos clientes BTE apresentam um acréscimo de factura inferior a 3,0%; 
               ‐ 20 % dos clientes BTE apresentam um acréscimo de factura inferior a 5,0%. 
               ‐ 19 % dos clientes BTE apresentam um acréscimo de factura superior a 5,0%. 
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Relativamente  à  alinea  d),  ponto  2  da  proposta,  a  EEM,  embora  não  disponha,  actualmente,  de  uma 
ferramenta de análise diária do diagrama de cargas, estima que o maior  impacto será para os clientes que
não tenham uma gestão racionalizada dos seus consumos de energia reactiva.  
 
De salientar, que a implementação da proposta em epigrafe, será objecto de um acompanhamento especial 
aos clientes cujo consumo expectável de energia reactiva se enquadre nas regras propostas, através de 
acções de sensibilização, mostrando as vantagens associadas à realização de investimentos na compensação 
de energia reactiva, contribuindo, assim, para uma redução da factura de electricidade. 
 
Indo de encontro à prática verificada em alguns países europeus, propomos, também, que seja analisada a 
possibilidade de aplicação da facturação da energia reactiva aos clientes BTN com potências contratadas 
superiores a 20,7 kVA, de modo a incluir aquelas regras no próximo período de regulação (2012‐2015). Esta 
alternativa permitiria, também, a aproximação ao que é praticado nos Açores, onde os fornecimentos em 
BTE iniciam‐se a partir dos 20,7 KVA de potência contratada. 
 
Em anexo, apresentamos   ficheiro com a análise do impacto da adopção das regras constantes da actual 
proposta, considerando para k os preços de 2008, por kVArh. 
 
Cumprimentos, 
 
 
Armindo Santos 
Empresa de Electricidade da Madeira, S.A. 
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, 32 
9054 - 523 FUNCHAL 
Telefone: +351 291 211 326 - Fax: +351 291 233 324 
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INTRODUÇÃO 

O número 3 do Artigo 276.º do RRC estipula que as novas regras de facturação dos 

encargos de energia reactiva relativos ao uso da rede de distribuição serão 

aprovadas pela ERSE, na sequência de proposta conjunta a apresentar pelos 

operadores das redes de distribuição. 

Na elaboração deste documento foi tida em consideração o conjunto de 

desvantagens que advêm para o Sistema Eléctrico da existência de utilizações com 

elevadas tang φ, especificamente ao nível do crescimento das perdas nas redes de 

distribuição, da ocupação da capacidade, da regulação da tensão e também de 

benefícios ambientais e procurou-se enquadrar a proposta em termos da actual 

conjuntura económica que condiciona a obtenção de meios que permitam a 

realização de investimentos com algum significado. 

São, também, referidas consequências para a rede de distribuição de uma eventual 

alteração significativa das tarifas actuais. 

Ocupação das redes  

As redes de distribuição de energia eléctrica são essencialmente dimensionadas 

para suportarem as correntes que as atravessam. É o valor eficaz da corrente que 

determina o aquecimento dos principais componentes da rede e que normalmente 

limita a sua capacidade. Na prática, exceptuando a baixa tensão, são menos 

frequentes os casos da limitação pela queda de tensão. 

Se definirmos um factor "f" tal que multiplicando pela potência reactiva e somando 

aritmeticamente à potência activa obtenhamos a potência aparente, então esse 

factor f, pode ser utilizado para se obter a tarifa de uso da rede de distribuição para 

a potência reactiva a partir da tarifa de uso da rede de distribuição para a 

componente activa, na parte que traduz a remuneração da ocupação das redes.  

O valor desse factor “f” é dado por: 

  tang (φ/2) já que )2/(tang φ×+= QPS  

O factor “f” será tanto maior quanto menor for o factor de potência, o que mostra 

que a tarifa de energia reactiva deveria ser progressiva. 

Como se pretende que a tarifa para a parte reactiva seja um valor a aplicar à 

energia reactiva, é necessário converter adequadamente o termo de potência em 

energia. 

Remuneração das perdas 
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Como também se tem 222 QPS += , conclui-se que, quanto ao efeito sobre as 

perdas, tanto a parte activa como a reactiva têm contributos semelhantes, isto é, 

somam-se. Como a inclusão de preços de energia activa nas tarifas de Uso da Rede 

de Distribuição, se destinou a transmitir aos consumidores o sinal económico do custo 

das perdas de energia na rede de distribuição então, para esta componente, o 

factor é igual a um.  

Assim, a tarifa de Uso da Rede de Distribuição a aplicar à energia reactiva deve ser 

igual a um.  

Assim, a tarifa de Uso da Rede de Distribuição a aplicar à energia reactiva deve ser 

igual a 

vanergiaActiTarifaUsoE
anopontadehoras

fotActivaTarifaUsoPactivaTarifaUso +
×

×=
___

12Re  

onde 
anopontadehoras ___

12  é o factor de conversão do termo de potência em 

energia. 

Geração da energia reactiva 

A facturação dos encargos de energia reactiva relativos ao uso da rede de 

distribuição deve acrescentar também o preço da geração dessa energia reactiva 

ou, explicitando melhor, o preço da energia reactiva fornecida deve ser igual à 

soma do preço da sua geração mais a tarifa de uso da rede de distribuição para a 

energia reactiva e aplicar-se só aos consumos fora das horas de vazio.  

Tarifa de energia reactiva 

Pode considerar-se que o preço da geração da energia reactiva é igual à tarifa na 

fronteira REN/ Distribuição e que a conversão para cada nível de tensão é feita 

utilizando a fórmula anterior, onde os preços são retirados dos valores das tarifas de 

acesso em horas de ponta, menos a respectiva componente da rede de transporte. 

Numa segunda hipótese, pode considerar-se o preço de geração pela EDP 

Distribuição em cada nível de tensão, a que se acrescentam os valores dados pela 

fórmula antes indicada, onde os preços são retirados dos valores das tarifas de uso 

da rede de distribuição em horas de ponta. 

O preço da energia reactiva assim obtido traduz uma perspectiva de custos e pode 

não ser incentivador da compensação local pelo cliente. Como a energia reactiva 

pode ser gerada localmente, a tarifa a aplicar à energia reactiva deve privilegiar 

essa geração local, como forma de reduzir as perdas de Joule devidas à circulação 

da componente reactiva da corrente. 
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A aplicação de uma tarifa que seja significativamente menor do que a actual trará 

uma mudança relativamente ao que se tem praticado e poderá conduzir a 

profundas alterações no comportamento dos clientes. Estes poderão deixar que a 

correcção do factor de potência passe a ser feita pelo distribuidor. As redes 

existentes foram construídas na perspectiva de que os consumos seriam feitos com 

os factores de potência actuais e dotadas de compensações complementares 

(baterias de condensadores) de dimensão e localização estabelecidas de forma a 

optimizar o funcionamento da rede. Se este quadro se alterar, é necessário um 

período de transição adequado. 

Noutra vertente de análise, as vantagens da compensação local relativamente à 

diminuição das perdas na rede dificilmente poderiam ser atingidas, a não ser que o 

distribuidor proliferasse a instalação de baterias de condensadores, o que seria difícil 

de realizar até pela dificuldade de haver espaços convenientes nas instalações 

existentes (propriedade do cliente).   

Com os valores da tarifa de energia reactiva por escalões adequados a uma ideia 

de penalização, as instalações de compensação locais são pagas, em prazos, 

dependendo do caso, de alguns meses a dois anos.   

Assinala-se ainda que a facturação de reactiva, caso a compensação não seja 

efectuada, acaba por induzir uma compensação dos maus utilizadores para os bons 

utilizadores, sem qualquer benefício para o operador da rede de distribuição, o que 

também se afigura adequado. 

PROPOSTA 

Tendo em consideração o anteriormente referido propõe-se o seguinte: 

a) Que se mantenha a facturação de energia reactiva (indutiva) nas horas fora 

de vazio para os clientes AT, MT e BTE.  

b) Introdução de novos escalões e preços: 

0,3 < tang φ ≤ 0,4           tarifa = 0,5 k  (a implementar em 2012) 

0,4 < tang φ ≤ 0,5           tarifa =  k       (já em vigor) 

0,5 > tang φ                    tarifa = 2 k     (a implementar em 2010) 

c) Que seja mantida, nos moldes actuais, a facturação das injecções de 

energia reactiva na rede nas horas de vazio. 

d) Período de integração: 

1- Para a EDP - Que o período de integração para efeitos de cálculo 

da energia reactiva a facturar seja de 1 (um) dia, quando os 
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equipamentos de contagem e o processo de recolha de dados o 

permitam. Nos restantes casos, deverá manter-se o período de 

cálculo igual ao período de facturação. 

2- Para a EEM - Que o período de integração para efeitos de cálculo 

da energia reactiva a facturar seja de 1 (um) dia, quando os 

equipamentos de contagem, o processo de recolha de dados e 

as ferramentas de cálculo do sistema comercial o permitam. Nos 

restantes casos, deverá manter-se o período de cálculo igual ao 

período de facturação. 

3- Para a EDA – Que o período de integração para efeitos de cálculo 

da energia reactiva a facturar deverá manter-se igual ao período 

de facturação, correspondendo ao diferencial de leituras 

registadas em contador. 

 
O período de integração teoricamente ideal, para efeito de optimização da 

utilização das redes, para o apuramento das quantidades de energia 

reactiva indutiva fora de vazio, é o menor intervalo de tempo de integração 

que os contadores puderem suportar – actualmente 15 minutos. 

No entanto, considerando-se que as baterias de condensadores instaladas 

nas subestações da rede de distribuição e dos clientes são constituídas por 

escalões, não é técnica e economicamente possível fazer variar de forma 

contínua a energia reactiva por elas produzida, de modo a acompanhar 

fielmente as necessidades, pelo que o período de integração para efeitos de 

cálculo da energia reactiva a facturar, deve ser mais alargado. O calendário 

de aplicação dos diversos escalões para a facturação da energia reactiva 

visa proporcionar, aos diversos agentes um adequado período de 

adaptação, que lhes permita adequar as suas redes e instalações às novas 

regras.  

A alteração do período de integração – passagem do mês para o dia – 

ocorrerá apenas nas situações em que quer o equipamento de contagem, 

quer o sistema de recolha de dados o permita.    

JUSTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

   Introdução de novos escalões 

A introdução de novos escalões tem em conta: 
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• o interesse em incentivar a compensação do factor de potência de forma 

descentralizada, 

• que a evolução tecnológica do fabrico de baterias de condensadores as 

tornou mais baratas e mais fiáveis, 

• a prática mais comum nos países europeus, 

• as vantagens técnicas em termos de redução de perdas, capacidade do 

sistema, regulação da tensão e benefícios ambientais. 

 

Entrada em vigor 

Propõe-se que, no próximo período de regulação, o limiar de facturação de energia 

reactiva seja diminuído para tang φ= 0,3, e que durante os anos de 2010 e 2011 seja 

penalizada a facturação da energia reactiva (indutiva) em que tang φ)> 0,5. 

O novo limiar, correspondente a tang φ =0,3, deverá ser implementado no próximo 

período de regulação (2012) de forma a permitir, aos diversos agentes que já terão 

realizado investimentos com o objectivo de manter a energia reactiva abaixo do 

valor tang φ= 0,4, a realização gradual dos investimentos necessários à 

compensação da energia reactiva, tendo em conta a actual conjuntura 

económica. 

O calendário de aplicação do escalão tang φ> 0,5 que corresponde a valores de 

reactiva que mais penalizam as redes de distribuição e mais perdas induzem com 

os correspondentes danos ambientais o período de carência deve ser reduzido 

pelo que se propõe que seja aplicado em 2010. 



Proposta EEM

Regras de Facturação de Reactiva

‐ Pressupostos 2010/11
tang Φ > 0,5 Tarifa = 2 k
0,4 < tang Φ ≤  0,5 Tarifa = k

‐ Pressupostos /próximo período de regulação
tang Φ > 0,5 Tarifa = 2 k
0,4 < tang Φ ≤  0,5 Tarifa = k
0,3 < tang Φ ≤  0,4 Tarifa = 0,5 k

 ‐ Proposta/resultados*

MT BTE
Tarifa €/kVArh   ‐  preço de 2008 0,0185 0,0207

Facturação reactiva 2008 285 919 514 070

Período transitório
k 0,0185 0,0207

Previsão facturação  431 770 851 028

Próximo Período de Regulação
k 0,0185 0,0207

Previsão facturação  509 352 938 210
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Margarida Sousa Barreto

De: Pedro Verdelho
Enviado: quarta-feira, 4 de Março de 2009 19:46
Para: Margarida Sousa Barreto
Cc: José dos Santos Afonso; Herminio Cravo Moreira; Paulo Oliveira
Assunto: Questões CEVE  sobre REGRAS DE FACTURAÇÃO DE ENERGIA REACTIVA

Margarida GD. 
Ob 
Pedro 
 

De: Carlos Costa [mailto:carloscosta@ceve.pt]  
Enviada: quinta-feira, 26 de Fevereiro de 2009 12:18 
Para: Pedro Verdelho 
Assunto: FW: REGRAS DE FACTURAÇÃO DE ENERGIA REACTIVA 
 
Exmo Senhor Professor  
  
Pedro Verdelho. 
  
  
No seguimento do seminário " REGRAS DE FACTURAÇÃO DE ENERGIA REACTIVA", ao qual 
comparecemos e acompanhamos com atenção, afigura-se-nos os seguintes comentários :    
  
 1 - Esta Cooperativa é prejudicada pela aplicação da tarifa de venda a clientes finais em MT, uma vez que 
pela sua aplicação, obriga  a fazer a compensação do factor de potência nos seus postos de transformação, 
para que não tenha de pagar  esta parcela de energia .  Porém,verificamos haver tratamentos desiguais 
relativamente a outros opoeradores nomeadamente e EDP que, ao que temos conhecimnetos não se vê 
obrigada á sua instalação.Este facto é importante, já que não aparece reflectida na formulação da 
tarifa. Custos de instalação e manutenção  destes  equipamentos de correcção são bastante 
onerosos.Somos, portanto, duplamente prejudicados,além de se não justificar esta diferença de tratamento.   
  
 2 -  Acresce que  a obrigação da instalação destes  equipamentos de correcção implica, para o seu 
alojamento e segurança em trabalhos da sua manutenção, á construção de postos de transformação  do tipo 
em cabine baixa,  construções estas necessáramente mais caras.     
  
 3 - Da nossa experiência, e que  foi aliás  confirmada pelo representante da EDP  aquando participação no  
referido seminário, a compensação do factor de potência do lado da baixa tensão, trás problemas ao nivél da 
qualidade e serviço (Onda de Tensão) ,nomeadamente, com o aparecimento de sobretensões que afectam e 
danificam  os  equipamentos electrónicos dos consumidores ,  próximos dos postos de transformação.  
  
4- Á consideração de V. Exa,por achar-mos pertinentes,as questões colocadas,propondo a isenção da 
inclusão na factura desta parcela de energia.  
  
 Com os meus melhores cumprimentos e consideração pessoal 
  
  
Carlos Costa 
  Director Geral 
  
Ceve 
Rua Padre Domingos Joaquim Pereira, 1233  
4760-563 Louro 
Tel.: (+351) 252 309 650  
Fax: (+351) 252 309 659  
carloscosta@ceve.pt  
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Este e-mail e quaisquer ficheiros a ele anexados são confidenciais e  
destinados, exclusivamente, à pessoa ou entidade a quem foi  
endereçado. Se recebeu este e-mail por erro, por favor, contacte-nos. 
Obrigado 
Cooperativa Eléctrica Vale D'Este – Crl 
geral@ceve.pt 
*********************************************************************************** 
This e-mail and any files transmitted with it are confidential and 
intended solely for the use of the individual or entity to whom they 
are addressed. If you have received this email in error please notify us. 
Thank you. 
Cooperativa Eléctrica Vale D'Este – Crl 
geral@ceve.pt 
*********************************************************************************** 
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